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E fâutoriza o Foder Executivo a instituir o

OY Programa de Garantia de Renda Familiar

Mínima para famílias com filhos em situa-

ção de risco.

| hutusdo co

à Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

ârtigo 1 - Fica o Poder Executivo autori-

zado a criar o Frograma de Garantia de Renda Familiar

Minima para famílias cujos filhos e/ou dependentes meno-

res de lá anos se encontrem em situação de riscos.

ârtigo 2 —- Serã considerada em situação

de risco a criança de até catorze anos de idade que, de

acordo com o Estatuto da Criança e do êddolescente, não

esteia sendo atendida nos seus direitos pelas politicas

sociais básicas, no que tange à sua integridade fisica,

moral ou social.

Farágrafo lnico - Excetuamese do limite

de catorze anos, os filhos ou dependentes portadores de

deficiência fisica o mental,

ártigo 3 - Foderão ser atendidos pelo

Programa as famílias, com filhos ou dependentes cuja

ma renda mensal seja inferior a dois salários mínimos e que

a residam no Estado de São Paulo.

Farágrafo Único - Familias com renda sum

perior a dois salários mínimos poderão ser atendidas pe-

lo Programa, desde que a renda mensal “par capita” seia

inferior a meio salário mínimos.

ârtigo 4 - às famílias que pretendem ob-

cer o benefício deste programa deverdo se cadastrar a
atender aus prazos e reguisitos mínimos estabelecidos no

seu regulamento.

Parágrafo lÚnico - O poder público desen-

volvera programa de orientação, acompanhamento e avaliam

ção das famílias beneficiadas pelo Programas


